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Á Secretaria de Meio Ambiente de Arujá 
 
 Em resposta ao comunique-se que solicitou atualização do CADATRO AMBIENTAL 
RURAL (SP-3530607-5075.D5F1.B31F.4C3A.A690.B8EC.3B22.06B7), temos a informar 
que, o Cadastro foi atualizado em 16/09/2025, conforme protocolo (SP-3530607-
9E87.39F2.8087.5B7D.F7BA.CE26.3DF3.E24E) que segue em anexo. 
 
 Para efeitos de comprovação, juntamos recorte de dados da área do Cliente: 

 GEO – Shapefile atualizado conforme Planta Real importada para o sistema 
 

 
 

 Legenda de áreas alocadas no sistema e base para a alteração 
 

 

D4Sign 51f382fb-39ee-40dd-8848-99268ebf6a62 - Para confirmar as assinaturas acesse https://secure.d4sign.com.br/verificar
Documento assinado eletronicamente, conforme MP 2.200-2/01, Art. 10º, §2. Brasil



 

 

 
Página 2 de 2 
 
 
geosafeambiental.com.br 
Página 2 de 2 

 Histórico com registro de datas e Sistemas de alterações e migrações de sistemas; 
 

 
 
 Todas as áreas delimitadas seguiram os ditames da Lei Federal 12.651/2012, para a 
delimitação de áreas, conforme vinculação do sistema, para Reserva Legal (Artigo 12, 
inciso II)1 e consideradas as APPs, com base no Artigo 15 (caput)2, em consonância com o 
artigo 35 (caput)3 da Lei Federal 11.428/2006. 
 

Mogi das Cruzes, 18 de setembro de 2025 
 

 
_________________________________________ 

Aroldo da Costa Saraiva – Responsável Técnico 
 
 

o SEGUE EM ANEXO APARTADO CÓPIA DO PROTOCOLO (SP-3530607-
9E87.39F2.8087.5B7D.F7BA.CE26.3DF3.E24E) 

                                                 
1 Art. 12. Todo imóvel rural deve manter área com cobertura de vegetação nativa, a título de Reserva Legal, 
sem prejuízo da aplicação das normas sobre as Áreas de Preservação Permanente, observados os seguintes 
percentuais mínimos em relação à área do imóvel, excetuados os casos previstos no art. 68 desta Lei 
II - localizado nas demais regiões do País: 20% (vinte por cento) 
2 Art. 15. Será admitido o cômputo das Áreas de Preservação Permanente no cálculo do percentual da Reserva 
Legal do imóvel, desde que: 
3 Art. 35. A conservação, em imóvel rural ou urbano, da vegetação primária ou da vegetação secundária em 
qualquer estágio de regeneração do Bioma Mata Atlântica cumpre função social e é de interesse público, 
podendo, a critério do proprietário, as áreas sujeitas à restrição de que trata esta Lei ser computadas para 
efeito da Reserva Legal e seu excedente utilizado para fins de compensação ambiental ou instituição de Cota 
de Reserva Ambiental - CRA. (Redação dada pela Lei nº 12.651, de 2012). 
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